
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI 44/2025

“Dispõe sobre regulamentação das atribuições da Procuradoria
Jurídica do Município, do regime de teletrabalho, e do rateio dos
honorários sucumbenciais dos membros da Procuradoria Jurídica
do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras
providências.”
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RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 07 de Abril de 2025

Roberson Luiz Moureira
Prefeito(a)
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